
215ª feira | 19/Fev/2026 - Edição nº 12077

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 30/2024/AMEP 
PROTOCOLO: 25.162.216-7 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP em 09/01/2026. 
ESPÉCIE: Termo Aditivo. 
OBJETO: Acréscimo de serviços com alteração no valor final do contrato, bem 
como readequação do cronograma físico-financeiro, que altera o valor final do 
contrato. 
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – 
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94, QUADRAT INCORPORAÇÃO E 
GEOTECNOLOGIAS LTDA, CNPJ: 45.905.226/0001-70 
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto n° 10.086/2022. 
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 
06/02/2026,  Quadrat incorporação e GeotecnologiasLtda. – Representante Legal 
em 09/02/2026. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da Amep 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 01/2026 

PROTOCOLO: 25.356.328-1 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP em 06/02/2026 
ESPÉCIE: Termo de Cooperação 
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – 
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94 e MUNICÍPIO DE PINHAIS, CNPJ: 
95.423.000/0001-00 
FUNDAMENTOS: Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto n° 10.086/2022 
OBJETO: a cooperação e o intercâmbio entre os convenentes para ampliar e 
aprimorar o atendimento da população, por meio da integração dos serviços 
prestados pela Administração Pública 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados da data da assinatura pelos 
convenentes 
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 
12/02/2026; e Prefeita Municipal de Pinhais em 10/02/2026 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor-Presidente da AMEP 
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passa por aqui.
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